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DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/2024 1DOC 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO, por meio de SISTEMA ELETRÔNICO, 
com fundamento legal no Artigo 28, inciso I e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021, com o 
objetivo da Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
A sessão eletrônica do Pregão Eletrônico nº 103/2024 foi realizada no dia 23/01/2025 com a 
participação de 66 (sessenta e seis) empresas, sendo:  
 
(1) 52.891.781 RUTH MOTA GERALDO; 
(2) VILAPLASTIC LTDA  
(3 A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA  
(4) KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
(05) FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693 
(06) JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
(07) CITRUS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
(08) NICKVALLE COMERCIO DE PAPEIS 
(09) PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
(10) FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO 
(11) NUTRI FERT INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
(12) CIRURGICA UNIÃO LTDA 
(13) ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
(14) DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
(15) EMPORIUM STORE LTDA 
(16) AUBE DENTAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(17) ZENITH LTDA 
(18) 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO 
(19) ASIS DISTRIBUIDORA LTDA 
(20) M TESTA ATACADO LTDA 
(21) BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA 
(22) PAR-PACK LTDA 
(23) FERRALLY - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 
(24) DISTRIBUIDORA UNIMAR BRASIL LTDA 
25) 56.928.178 MATEUS TELES DA CONCEICAO 
(26) ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA 
(27) LUCIANA COELHO GOMES 
(28) LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA 
(29) MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP 
(30) NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
(31) XANGAI DISTRIBUIDORA E VAREJO LTDA, 
(32) 57.396.792 ROGERIO GASPARETO 
(33) RONIE PETERSON RAMPONI-ME 
(34) SCCARE DISTRIBUIDORA LTDA 
(35) PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 
(36) SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
(37) SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(38) LIMP CRC COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 
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(39) AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
(40) LUNNA BELLA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
(41) COMERCIAL PANORAMA LTDA ME 
(42) ANGULUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
(43) VALLEMED COMERCIAL EIRELI 
(44) YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
(45) TATIANE CHAGAS COMERCIO E SERVICOS 
(46|) THAISE ROSA OSAWA 
(47) BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
(48) MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA – EPP 
(49) LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA 
(50) PACA COMERCIAL LTDA 
(51) 55.056.487 GEOVANY SEBASTIAN VALADARES DOS SANTOS 
(52) EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME 
(53) VAS REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA 
(54) 50.950.612 MATHEUS HENRIQUE GNATKOWSKI 
(55) STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
(56) CMC HIGIENE & LIMPEZA LTDA 
(57) MUVI COMERCIO E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
(58) DENISE FARIA DIAS LTDA 
(59) 52.859.987 NATALIA DIAS MADUREIRA 
(60) 57.737.227 RENATA JULIANE DA CUNHA 
(61) MERCURIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME 
(62) NICOLE MOREIRA AZEVEDO ME 
(.63) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA – ME 
(64) LABORFLORA PROD DE HIG ER BELEZA LTDA 
(65) STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
(66) CINORD INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 
 
Ocorrências da licitação: 
ITEM 001 – A licitante A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo 
estimado em edital. O lote foi transferido para a licitante MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E 
PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP, porém a licitante também deixou de anexar a proposta 
atualizada, sendo assim foi desclassificada. Diante disso o lote foi transferido para a licitante    
CIRURGICA UNIÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 1,77, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,77.  
 
ITEM 002 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,83, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,83.  
 
ITEM 003 – A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,65, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,65.. 
 
ITEM 004 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,19, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,19. 
 
ITEM 005 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 6,57, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,57. 
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ITEM 006 – A licitante CMC HIGIENE & LIMPEZ LTDA foi incialmente declarada vencedora do 
Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante  STS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 4,26, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 4,26.  
 
ITEM 007 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,90, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,90. 
 
ITEM 008 – A licitante JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 136,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 136,00. 
 
ITEM 009 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,99, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,99. 
 
ITEM 010 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,20, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,20. 
 
ITEM 011 – A licitante LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 20,30, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 20,30. 
 
ITEM 012 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 013 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,96, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,96. 
 
ITEM 014 – A licitante 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,35, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,35. 
 
ITEM 015 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
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ITEM 016 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
 
ITEM 017 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
 
ITEM 018 – A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,60, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,60. 
 
ITEM 019 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 7,55, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,55. 
 
ITEM 020 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 58,00, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 58,00. 
 
ITEM 021 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,29, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,29. 
 
ITEM 022 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,05, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,05. 
 
ITEM 023 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,89, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,89. 
 
 
ITEM 024 – A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 94,01, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
94,01. 
 
ITEM 025 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,38, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,38. 
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ITEM 026 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 79,50, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 79,50. 
 
 
ITEM 027 – A licitante MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA 
EPP, foi incialmente declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou desclassificação do 
lote informando que o preço do produto havia sido ajustado e não poderia fornecer no valor 
ofertado. O lote foi transferido para a licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA  no valor unitário 
do item de R$ 83,37, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi 
considerada vencedora no valor unitário de R$ 83,37 

 
 
 
ITEM 028 – A licitante 57396792 ROGÉRIO GASPARETO, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R3,51, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,51. 
 
ITEM 029 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,18, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,18. 
 
ITEM 030 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,28, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,28. 
 
ITEM 031 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,22, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,22. 
 
 
ITEM 032 – A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA , 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,58, após 
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negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,58. 
 
ITEM 033 – A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,32, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 2,32. 
 
ITEM 034 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,65 após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,65. 
 
ITEM 035 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,20, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,20. 
 
ITEM 036 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,86, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,86. 
 
ITEM 037 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,36, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,36. 
 
ITEM 038 – A licitante 50950612 MATHEUS HENRIQUE GNATKOWSKI, foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porem a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo 
estimado em edital, sendo assim foi desclassificada. O lote foi transferido para a licitante STS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 1,30, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 1,30. 
 
ITEM 039 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 24,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,00. 
 
ITEM 040 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 24,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,00. 
 
ITEM 041– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,55, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,55. 
 
ITEM 042– A licitante THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 6,15, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,15. 
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ITEM 043– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,99, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,99. 
 
ITEM 044– A licitante ZENITH LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 0,68, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,68. 
 
ITEM 045– A licitante EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,46, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,46. 
 
ITEM 046– A licitante FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 12,00, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
12,00. 
 
ITEM 047– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,41, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,41. 
 
ITEM 048– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,69, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,69. 
 
ITEM 049– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PORDUTOS E ACESSÓRIOS LTDA foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém conforme print abaixo a licitante solicitou a 
desclassificação informando que o valor ofertado foi de forma errônea, sendo assim foi 
desclassificada.   
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O lote foi transferido para a licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, porém o preço ofertado estava acima do estimado em edital. Após tentativa de 
negociação a licitante informou que não conseguiria melhorar o preço ofertado. Diante disso o 
lote foi transferido para a licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, porem após tentativa de 
negociação fracassada, o lote foi considerado FRACASSADO. 
 
ITEM 050– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,98, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,98. 
 
ITEM 051– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 0,60, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,60. 
 
ITEM 052– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,64, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,64. 
 
ITEM 053– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém conforme anexado no despacho nº34  a licitante 
solicitou desclassificação do lote. O lote foi transferido para a licitante PARALIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado encontrava-se acima do 
estimado em edital. Após tentativa de negociação fracassada o lote foi transferido para a licitante 
ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA. Após novamente tentativa de negociação FRACASSADA o lote 
foi considerado FRACASSADO.  
 
ITEM 054– A licitante MUVI COMÉRCIO E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA foi incialmente 
declarada vencedora do Item, porem conforme print abaixo o valor ofertado foi de fo0rma 
errônea. O lote foi transferido para a licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA valor 
unitário do item de R$ 3,01, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,01. 
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ITEM 055– A licitante ZENITH LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 1,90, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,90. 
 
ITEM 056– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,14, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,14. 
 
ITEM 057– A licitante FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 13,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 13,00. 
 
ITEM 058– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,25, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,25. 
 
ITEM 059– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,25, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,25. 
 
ITEM 060– A licitante THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 1,30, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,30. 
 
ITEM 061– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,90, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 4,90. 
 
ITEM 062– A licitante CIRURGICA UNIÃO LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 2,98, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,98. 
 
ITEM 063– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,90, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,90. 
 
ITEM 064– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,67, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,67. 
 
ITEM 065– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 470,00, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 470,00. 
 
ITEM 066– A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,60, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,60.. 
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ITEM 067– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 18,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 18,00. 
 
 
ITEM 068– A licitante FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 18,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 18,00. 
 
ITEM 069– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,98 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,98. 
 
ITEM 070– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 071– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,34 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,34. 
 
ITEM 072– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,72 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,72. 
 
ITEM 073– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,74 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,74. 
 
ITEM 074– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,08 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,08. 
 
ITEM 075– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,09 após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,09. 
 
ITEM 076– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 169,40, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 169,40. 
 
ITEM 077– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 64,00 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 64,00. 
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ITEM 078– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,00 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,00. 
 
ITEM 079– A licitante LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA, foi incialmente 
declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou o cancelamento do valor ofertado 
informando que foi ofertado de forma errônea. O lote foi transferido para a licitante VALLEMED 
COMERCIAL EIRELI no valor unitário do item de R$ 2,34 após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,34. 
 
ITEM 080– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,66 após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,66. 
 
ITEM 081– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,50, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,50. 
 
 
ITEM 082– A licitante VALLEMED COMERICAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,69, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,69. 
 
 
ITEM 083– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,70, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,70. 
 
ITEM 084– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 75,00, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 75,00. 
 
ITEM 085– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,79, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 4,79. 
 
ITEM 086– A licitante NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPEIS, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 9,39, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,39. 
 
ITEM 087– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 39,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 39,00. 
 
ITEM 088– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,78, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,78. 
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ITEM 089– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,26, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,26. 
 
ITEM 090– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,15, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,15. 
 
ITEM 091– A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,89, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,89. 
 
ITEM 092– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,54, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,54. 
 
ITEM 093– A licitante  KARLA KAROLINE FONTES MENESES06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 094– A licitante  MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,36, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,36. 
 
ITEM 095– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 207,55, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 207,55. 
 
ITEM 096– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 124,10, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 124,10. 
 
TEM 097– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,10, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,10. 
 
TEM 098– A licitante  THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 2,58, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,58. 
 
ITEM 099– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,49, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,49. 

 
ITEM 100– A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,49, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,49. 
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ITEM 101– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA , foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém  a licitante solicitou o cancelamento do preço 
ofertado informando ter sido de forma errônea. O lote foi transferido para a licitante PARALIMP 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação, o lote foi considerado 
FRACASSADO.  
 
ITEM 102– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 9,93, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,93. 
 
ITEM 103– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 8,20, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,20. 
 
ITEM 104– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,15, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,15. 
 
ITEM 105– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,00. 
 
ITEM 106– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,66, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,66. 
 
ITEM 107– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,13, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,13. 
 
ITEM 108– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,50, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,50. 
 
ITEM 109– A licitante GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 16,40, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 16,40. 
 
ITEM 110– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,85, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,85. 
 
ITEM 111– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,05, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,05. 
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ITEM 112– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 14,95, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 14,95.. 
 
ITEM 113– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 36,50, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 36,50. 
 
ITEM 114– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 26,50, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 26,50. 
 
ITEM 115– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 7,24, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,24. 
 
ITEM 116– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 11,83, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 11,83. 
 
ITEM 117– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 15,48, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 15,48. 
 
ITEM 118– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 24,95, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,95. 
 
ITEM 119– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,43, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,43. 
 
ITEM 120– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 0,14, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,14. 
 
ITEM 121– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 122– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 123– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,02, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,02. 
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ITEM 124– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item, porém o valor ofertado pela licitante encontrava-se 
acima do valor estimado. Após tentativa de negociação, a licitante informou que não conseguiria 
chegar no valor estimado em edital. Diante disso o lote foi considerado FRACASSADO.   
 

 
 
 
ITEM 125– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,43, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,43. 
 
ITEM 126– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item, porém o valor ofertado pela licitante encontrava-se 
acima do valor estimado. Após tentativa de negociação, a licitante informou que não conseguiria 
chegar no valor estimado em edital. Diante disso o lote foi considerado FRACASSADO.   
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ITEM 127– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,88, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,88. 
 
ITEM 128– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 129– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,33, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,33. 
 
ITEM 130– A licitante EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,50, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,50. 
 
ITEM 131– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,10. 
 
ITEM 132– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,21, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 6,21. 
 
ITEM 133– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 8,65, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,65. 
 
ITEM 134– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 14,95, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
14,95. 
 
ITEM 135– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,70, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,70. 
 
ITEM 136– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,20, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,20. 
 
ITEM 137– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,59, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,59. 
 
ITEM 138– A licitante M TESTA ATACADO LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 5,30, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,30. 
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ITEM 139– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,88, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 5,88. 
 
ITEM 140– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,56, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,56. 
 
ITEM 141– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,10, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,10. 
 
ITEM 142– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou cancelamento do lance 
informando que o produto que iria ofertar não atende ao descritivo do edital. O lote então foi 
transferido para a licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, no valor unitário do item de R$ 
22,47, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada 
vencedora no valor unitário de R$ 22,47. 
 
ITEM 143– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 34,98, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 34,98. 
 
 
Foi aberto o prazo de interposição de recursos administrativos às licitantes no sistema via chat 
em 30/01/2025 no horário das 14:00 h, da Prefeitura do Município de Cajati – SP, tendo a licitante 
57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO informado intenção de interpor recurso administrativo aos 
itens 44 e 45, às 14:15 h. 
 
A licitante 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO anexou sua peça recursal no sistema em 
30/01/2025 às 14:50h, por entender que “ o valor ofertado pelas licitantes ZENITH LTDA para o 
lote 44 e a empresa EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA ME  para o lote 45 encontra-se muito 
abaixo do valor praticado em mercado, conforme peça recursal anexado ao despacho nº59. 
 

 
A licitante ZENITH LTDA anexou suas contrarrazões no sistema para o lote 44 em 05/02/2025 
às 21:36 h, demonstrando: “ O custo do produto ofertado, frete e imposto demostrando que 

pode fornecer o produto no valor que foi declarado vencedor no certame, conforme 

contrarrazão anexado no despacho nº60. 
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Para o lote 45 não houve contrarrazões. 
 
Dos recursos e contrarrazões apresentados, entendemos: 

 
1. Conforme Ata de Classificação (despacho 61-913-2024) , demostra que houve disputa  dos 
lotes 44 e 45. Para o lote 44 a empresa ZENITH LTDA foi declarada vencedora no valor de R$ 0,68, 
porém conforme classificação a segunda colocada ofertou R$ 0,79, a terceira colocada ofertou R$ 
1,04 ou seja todos os valores ofertado estão próximos ao valor da empresa vencedora. Além disso 
a empresa vencedora demonstrou conforme já mencionado que conseguirá fornecer material de 
qualidade (despacho nº38) e no valor ofertado (despacho nº60). 
 
2. Para o lote 45 a empresa declarada vencedora foi EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTRDA 
ME no valor de R$0,46, porém conforme classificação a segunda colocada ofertou o valor de R$ 
075 e a terceira colocada ofertou valor de R$ 0,78, sendo todos próximos ao valor da empresa 
declarada vencedora. Além disso a empresa vencedora demonstrou conforme já mencionado que 
conseguirá fornecer material de qualidade (despacho nº35). 
 

Diante dos entendimentos o Pregoeiro entende que o recurso não merece prosperar, se 
manifestando favorável quanto a manutenção da Classificação final do procedimento conforme 
Ata de Julgamento, mantendo a licitante ZENITH LTDA como a primeiro classificada para os 44 e 
a empresa EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA ME  como a primeiro classificada  para o lote 45 
do certame.  

 
Encaminhamos o procedimento para Parecer Jurídico e posterior 

Parecer da Autoridade competente. 
 
Sendo o que temos para o momento, 
 
Atenciosamente. 

 
Cajati/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 
                                                                           

 

LEANDRO DE MORAIS 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 913/2024 
PE nº 103/2024 
 
 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO 
APRESENTADO POR 57.396.792 ROGÉRIO 
GASPARETO. IMPOSSIBILIDADE DE 
PROVIMENTO AO RECURSO. REGULARIDADE 
DA DECISÃO.  
 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

do RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela licitante 57.396.792 ROGÉRIO 

GASPARETO (Despacho 59). 

 

A Recorrente volta-se em face dos valores apresentados para os 

itens  44 e 45, alegando que o valor apresentado pelas referidas licitantes enseja 

pratica injusta e desleal, e que cabe a administração pública rever as justificativas 

de custo. 

 

Em contrarrazões a licitante ZENITH LTDA pugna pela 

regularidade da decisão da Comissão, apresentando planilha demonstrando os 

valores que compõem seu custo. 

 

Por fim, o Sr. Pregoeiro manteve a decisão pontuando que para os 

itens questionados a diferença de preço entre o 1° classificado e o 2° são valores 

ínfimos, situação que demonstra a exequibilidade da proposta. 

 

É o relatório. Opino. 

 

O Recurso apresentado é tempestivo, e no mérito não merece 

prosperar. Vejamos: 

 

No presente caso a Recorrida ZENITH LTDA apresentou planilha 

demonstrando a exequibilidade de sua proposta, e demonstrando que terá um lucro 

de R$ 0,11 em cada unidade. Necessário esclarecer que o procedimento licitatório 

busca contratar a proposta mais vantajosa a Administração Pública, e que o próprio 
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Edital apresenta a dinâmica que deverá acontecer, não podendo realizar a 

desclassificação arbitraria dos licitantes por suposta inexequibilidade de propostas. 

 

Neste sentido é o entendimento da jurisprudência: 

 

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AÇÃO QUE TEM 

POR OBJETO O RECONHECIMENTO DA INEXEQUIBILIDADE 

DE PROPOSTA APRESENTADA POR UMA DAS RÉS. A 

PRESUNÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA NÃO 

POSSUI CARÁTER ABSOLUTO (ENTENDIMENTO DO STJ). 

CASO EM QUE FOI SUFICIENTEMENTE AFASTADA A 

PRESUNÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

APRESENTADA PELA RÉ, CONFORME PARECER DA 

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CTI DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS; E PELA 

COMPROVAÇÃO DO EFETIVO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INDEFERIMENTO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA MANTIDO, PELA PRECLUSÃO DA 

MATÉRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. (TRF-4 - AC: 

50023893520174047110 RS 5002389-35.2017.4.04.7110, 

Relator: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de 

Julgamento: 12/08/2020, QUARTA TURMA) 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5224576.33.2023.8.09.0138 COMARCA 

DE RIO VERDE 5ª CÂMARA CÍVEL APELANTE: HODIERNA 

TRANSPORTES LTDA. APELADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIO VERDE RELATOR: MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO. ALEGAÇÃO DE 

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A estreita via do 

mandamus exige a prova pré-constituída do direito líquido e 

certo tido como ameaçado ou violado, assim como do ato 
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acoimado como coator, perpetrado por ação ou omissão, 

suficiente a ensejar o amparo pela via mandamental. 2. Na 

hipótese dos autos, houve a demonstração por parte da 

empresa classificada em primeiro lugar de que a proposta 

apresentada por ela era viável e exequível. 3. Além disso, a 

empresa vencedora vem prestando devidamente o mesmo 

serviço em outros Municípios, o que demonstra a viabilidade 

da proposta por ela apresentada durante o procedimento 

licitatório. 4. Considerando a ausência de provas concretas 

acerca da inexequibilidade da proposta apresentada pela 

empresa vencedora, bem como, levando-se em conta que a 

autoridade coatora apenas deu efetivo cumprimento ao que 

preceitua a Lei de Licitações e ao edital que estabeleceu as 

regras, não há falar-se em nulidade da decisão administrativa, 

nos termos como decidiu o MM. Juiz. APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E DESPROVIDA. (TJ-GO - AC: 

52245763320238090138 RIO VERDE, Relator: Des(a). 

DESEMBARGADOR MAURICIO PORFIRIO ROSA, 5ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: (S/R) DJ) 

 

 

Quanto ao item 45, o Recorrente questiona que o fornecimento de 

marca própria enseja proposta com valor abaixo da média de mercado, maculando 

a competitividade leal. Entretanto, da análise das propostas ofertadas na sessão 

verifica-se que os valores são próximos, o que indica a presunção de exequibilidade 

da proposta. 

Sem prejuízo, ao receber a mercadoria a autoridade competente 

deverá verificar o atendimento ao exigido no descritivo do Edital. 

 

Assim, objetivando atender a finalidade do certame licitatório que 

e justamente a seleção da proposta mais vantajosa, não vislumbramos ilegalidade 

na decisão do Sr. Pregoeiro. 
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Ante ao exposto, conclui-se pela IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE 

PROVIMENTO ao recurso apresentado por 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO, 

mantendo-se a decisão nos termos iniciais. 

 

É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor 

competente. 

Cajati, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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PREGÃO ELETRONICO Nº103/2024 
PROCESSO N° 913/2024 1Doc 
 

 

Tendo em vista o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 

adoto como razão de decidir, NEGO provimento ao recurso apresentado pela 

empresa 57.395.792 ROGÉRIO GASPARETO. 

 

 

Cajati, 12 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito   
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  Proc. Administrativo 65- 913/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/02/2025 às 15:04:29

 

Segue parecer Juridico e do Sr. Prefeito publicado no site da Prefeitura e no portal BLL.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

PE_103_2024_PUBLICADO_SITE_PREFEITURA.pdf

recurso_bll.pdf

rec_bll.pdf

1Doc:          4909/8890
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Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
acarretar até mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.
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Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
12/02/2025
Anexar documento

N° da Licitação: 103 - Ano: 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
913
 
Data de Acolhimento/Horario:  23/12/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  23/01/2025 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  23/01/2025 | 10:00:00
 
Objeto

Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

 
Resumo

Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)

12/02/2025, 14:54 cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/21/5661/index

https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/21/5661/index 2/3
1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: PE_103_2024_PUBLICADO_SITE_PREFEITURA.pdf (2/2)        4911/8890

https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10308
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10308
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10308/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10308/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10163
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10163
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10163/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10163/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10162
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10162
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10162/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10162/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10161
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10161
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10161/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10161/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10160
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10160
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10160/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10160/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10159
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/download/21/5661/10159
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10159/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/delete/21/5661/10159/index
https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/index/21


1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: recurso_bll.pdf (1/1)        4912/8890



1Doc:  Proc. Administrativo 66- 913/2024        4913/8890



  Proc. Administrativo 66- 913/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  13/02/2025 às 14:26:55

 

Segue Publicação no Diario Oficial do municipio. 

Anexos:

Diario_Oficial.pdf

1Doc:          4914/8890



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº103/2024 
PROCESSO N° 913/2024 1Doc 
 

 

Tendo em vista o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 

adoto como razão de decidir, NEGO provimento ao recurso apresentado pela 

empresa 57.395.792 ROGÉRIO GASPARETO. 

 

 

Cajati, 12 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito   
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  Proc. Administrativo 67- 913/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  13/02/2025 às 14:30:21

 

Boa Tarde, Diante disso encaminhamos o procedimento licitatório para análise e parecer quanto a homologação do
certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

relatorio_juridico_PE_103_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 13/02/2025 14:30:57 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6BC7-BC15-C958-765A 

1Doc:          4917/8890



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 1 de 17 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/2024 1DOC 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO, por meio de SISTEMA ELETRÔNICO, 
com fundamento legal no Artigo 28, inciso I e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021, com o 
objetivo da Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
A sessão eletrônica do Pregão Eletrônico nº 103/2024 foi realizada no dia 23/01/2025 com a 
participação de 66 (sessenta e seis) empresas, sendo:  
 
(1) 52.891.781 RUTH MOTA GERALDO; 
(2) VILAPLASTIC LTDA  
(3 A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA  
(4) KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
(05) FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693 
(06) JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
(07) CITRUS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
(08) NICKVALLE COMERCIO DE PAPEIS 
(09) PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
(10) FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO 
(11) NUTRI FERT INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
(12) CIRURGICA UNIÃO LTDA 
(13) ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
(14) DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
(15) EMPORIUM STORE LTDA 
(16) AUBE DENTAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(17) ZENITH LTDA 
(18) 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO 
(19) ASIS DISTRIBUIDORA LTDA 
(20) M TESTA ATACADO LTDA 
(21) BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA 
(22) PAR-PACK LTDA 
(23) FERRALLY - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 
(24) DISTRIBUIDORA UNIMAR BRASIL LTDA 
25) 56.928.178 MATEUS TELES DA CONCEICAO 
(26) ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA 
(27) LUCIANA COELHO GOMES 
(28) LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA 
(29) MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP 
(30) NELSON DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 
(31) XANGAI DISTRIBUIDORA E VAREJO LTDA, 
(32) 57.396.792 ROGERIO GASPARETO 
(33) RONIE PETERSON RAMPONI-ME 
(34) SCCARE DISTRIBUIDORA LTDA 
(35) PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 
(36) SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
(37) SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(38) LIMP CRC COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

(39) AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
(40) LUNNA BELLA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
(41) COMERCIAL PANORAMA LTDA ME 
(42) ANGULUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
(43) VALLEMED COMERCIAL EIRELI 
(44) YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
(45) TATIANE CHAGAS COMERCIO E SERVICOS 
(46|) THAISE ROSA OSAWA 
(47) BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
(48) MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA – EPP 
(49) LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA 
(50) PACA COMERCIAL LTDA 
(51) 55.056.487 GEOVANY SEBASTIAN VALADARES DOS SANTOS 
(52) EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME 
(53) VAS REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA 
(54) 50.950.612 MATHEUS HENRIQUE GNATKOWSKI 
(55) STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
(56) CMC HIGIENE & LIMPEZA LTDA 
(57) MUVI COMERCIO E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
(58) DENISE FARIA DIAS LTDA 
(59) 52.859.987 NATALIA DIAS MADUREIRA 
(60) 57.737.227 RENATA JULIANE DA CUNHA 
(61) MERCURIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME 
(62) NICOLE MOREIRA AZEVEDO ME 
(.63) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA – ME 
(64) LABORFLORA PROD DE HIG ER BELEZA LTDA 
(65) STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
(66) CINORD INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 
 
Ocorrências da licitação: 
ITEM 001 – A licitante A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo 
estimado em edital. O lote foi transferido para a licitante MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E 
PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP, porém a licitante também deixou de anexar a proposta 
atualizada, sendo assim foi desclassificada. Diante disso o lote foi transferido para a licitante    
CIRURGICA UNIÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 1,77, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,77.  
 
ITEM 002 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,83, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,83.  
 
ITEM 003 – A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,65, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,65.. 
 
ITEM 004 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,19, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,19. 
 
ITEM 005 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 6,57, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,57. 
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ITEM 006 – A licitante CMC HIGIENE & LIMPEZ LTDA foi incialmente declarada vencedora do 
Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante  STS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 4,26, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 4,26.  
 
ITEM 007 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,90, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,90. 
 
ITEM 008 – A licitante JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 136,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 136,00. 
 
ITEM 009 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,99, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,99. 
 
ITEM 010 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,20, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,20. 
 
ITEM 011 – A licitante LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 20,30, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 20,30. 
 
ITEM 012 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 013 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,96, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,96. 
 
ITEM 014 – A licitante 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,35, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,35. 
 
ITEM 015 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
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ITEM 016 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
 
ITEM 017 – A licitante VAS REPRESENTAÇÕEES E COMÉRCIO LTDA , foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porém a licitante deixou de anexar a proposta dentro do prazo estimado em 
edital, sendo esse o motivo de sua desclassificação. O lote foi transferido para a licitante 
PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação (fracassada) o lote foi 
considerado fracassado. 
 
ITEM 018 – A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,60, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,60. 
 
ITEM 019 – A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 7,55, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,55. 
 
ITEM 020 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 58,00, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 58,00. 
 
ITEM 021 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,29, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,29. 
 
ITEM 022 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,05, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,05. 
 
ITEM 023 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,89, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,89. 
 
 
ITEM 024 – A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 94,01, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
94,01. 
 
ITEM 025 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,38, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,38. 
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ITEM 026 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 79,50, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 79,50. 
 
 
ITEM 027 – A licitante MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA 
EPP, foi incialmente declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou desclassificação do 
lote informando que o preço do produto havia sido ajustado e não poderia fornecer no valor 
ofertado. O lote foi transferido para a licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA  no valor unitário 
do item de R$ 83,37, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi 
considerada vencedora no valor unitário de R$ 83,37 

 
 
 
ITEM 028 – A licitante 57396792 ROGÉRIO GASPARETO, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R3,51, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,51. 
 
ITEM 029 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,18, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,18. 
 
ITEM 030 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,28, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,28. 
 
ITEM 031 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,22, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,22. 
 
 
ITEM 032 – A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA , 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,58, após 
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negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,58. 
 
ITEM 033 – A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,32, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 2,32. 
 
ITEM 034 – A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,65 após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,65. 
 
ITEM 035 – A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,20, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,20. 
 
ITEM 036 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,86, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,86. 
 
ITEM 037 – A licitante PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,36, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,36. 
 
ITEM 038 – A licitante 50950612 MATHEUS HENRIQUE GNATKOWSKI, foi incialmente declarada 
vencedora do Item, porem a licitante deixou de anexar a proposta atualizada dentro do prazo 
estimado em edital, sendo assim foi desclassificada. O lote foi transferido para a licitante STS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA no valor unitário do item de R$ 1,30, após negociações, 
análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário 
de R$ 1,30. 
 
ITEM 039 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 24,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,00. 
 
ITEM 040 – A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 24,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,00. 
 
ITEM 041– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,55, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,55. 
 
ITEM 042– A licitante THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 6,15, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,15. 
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ITEM 043– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,99, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,99. 
 
ITEM 044– A licitante ZENITH LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 0,68, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,68. 
 
ITEM 045– A licitante EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,46, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,46. 
 
ITEM 046– A licitante FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 12,00, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
12,00. 
 
ITEM 047– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,41, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,41. 
 
ITEM 048– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,69, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,69. 
 
ITEM 049– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PORDUTOS E ACESSÓRIOS LTDA foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém conforme print abaixo a licitante solicitou a 
desclassificação informando que o valor ofertado foi de forma errônea, sendo assim foi 
desclassificada.   
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O lote foi transferido para a licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, porém o preço ofertado estava acima do estimado em edital. Após tentativa de 
negociação a licitante informou que não conseguiria melhorar o preço ofertado. Diante disso o 
lote foi transferido para a licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, porem após tentativa de 
negociação fracassada, o lote foi considerado FRACASSADO. 
 
ITEM 050– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENDESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,98, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,98. 
 
ITEM 051– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 0,60, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,60. 
 
ITEM 052– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,64, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,64. 
 
ITEM 053– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém conforme anexado no despacho nº34  a licitante 
solicitou desclassificação do lote. O lote foi transferido para a licitante PARALIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado encontrava-se acima do 
estimado em edital. Após tentativa de negociação fracassada o lote foi transferido para a licitante 
ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA. Após novamente tentativa de negociação FRACASSADA o lote 
foi considerado FRACASSADO.  
 
ITEM 054– A licitante MUVI COMÉRCIO E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA foi incialmente 
declarada vencedora do Item, porem conforme print abaixo o valor ofertado foi de fo0rma 
errônea. O lote foi transferido para a licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA valor 
unitário do item de R$ 3,01, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,01. 
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ITEM 055– A licitante ZENITH LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 1,90, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,90. 
 
ITEM 056– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,14, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,14. 
 
ITEM 057– A licitante FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 13,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 13,00. 
 
ITEM 058– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,25, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,25. 
 
ITEM 059– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,25, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,25. 
 
ITEM 060– A licitante THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 1,30, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,30. 
 
ITEM 061– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,90, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 4,90. 
 
ITEM 062– A licitante CIRURGICA UNIÃO LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 2,98, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,98. 
 
ITEM 063– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,90, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,90. 
 
ITEM 064– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,67, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,67. 
 
ITEM 065– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 470,00, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 470,00. 
 
ITEM 066– A licitante STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,60, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,60.. 
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ITEM 067– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 18,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 18,00. 
 
 
ITEM 068– A licitante FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 18,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 18,00. 
 
ITEM 069– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,98 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,98. 
 
ITEM 070– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 071– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,34 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,34. 
 
ITEM 072– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,72 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,72. 
 
ITEM 073– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 2,74 após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,74. 
 
ITEM 074– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,08 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,08. 
 
ITEM 075– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,09 após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,09. 
 
ITEM 076– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PORDUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 169,40, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 169,40. 
 
ITEM 077– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 64,00 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 64,00. 
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ITEM 078– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,00 após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 2,00. 
 
ITEM 079– A licitante LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA, foi incialmente 
declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou o cancelamento do valor ofertado 
informando que foi ofertado de forma errônea. O lote foi transferido para a licitante VALLEMED 
COMERCIAL EIRELI no valor unitário do item de R$ 2,34 após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,34. 
 
ITEM 080– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,66 após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,66. 
 
ITEM 081– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,50, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,50. 
 
 
ITEM 082– A licitante VALLEMED COMERICAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,69, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,69. 
 
 
ITEM 083– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,70, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,70. 
 
ITEM 084– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 75,00, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 75,00. 
 
ITEM 085– A licitante BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,79, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 4,79. 
 
ITEM 086– A licitante NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPEIS, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 9,39, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,39. 
 
ITEM 087– A licitante STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 39,00, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 39,00. 
 
ITEM 088– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,78, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,78. 
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ITEM 089– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,26, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 3,26. 
 
ITEM 090– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,15, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,15. 
 
ITEM 091– A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,89, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,89. 
 
ITEM 092– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,54, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,54. 
 
ITEM 093– A licitante  KARLA KAROLINE FONTES MENESES06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,10. 
 
ITEM 094– A licitante  MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,36, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,36. 
 
ITEM 095– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 207,55, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 207,55. 
 
ITEM 096– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 124,10, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 124,10. 
 
TEM 097– A licitante  COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,10, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,10. 
 
TEM 098– A licitante  THAISE ROSA OSAWA, foi incialmente declarada vencedora do Item no 
valor unitário do item de R$ 2,58, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,58. 
 
ITEM 099– A licitante  PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,49, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 1,49. 

 
ITEM 100– A licitante  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,49, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,49. 
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ITEM 101– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA , foi 
incialmente declarada vencedora do Item, porém  a licitante solicitou o cancelamento do preço 
ofertado informando ter sido de forma errônea. O lote foi transferido para a licitante PARALIMP 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, porém o valor ofertado 
encontrava-se acima do estimado em edital. Após tentativa de negociação, o lote foi considerado 
FRACASSADO.  
 
ITEM 102– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 9,93, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,93. 
 
ITEM 103– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 8,20, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,20. 
 
ITEM 104– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 10,15, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,15. 
 
ITEM 105– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,00, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,00. 
 
ITEM 106– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 1,66, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,66. 
 
ITEM 107– A licitante VALLEMED COMERCIAL EIRELI, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 1,13, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,13. 
 
ITEM 108– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,50, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,50. 
 
ITEM 109– A licitante GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 16,40, após negociações, análise da proposta 
e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 16,40. 
 
ITEM 110– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,85, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,85. 
 
ITEM 111– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,05, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,05. 
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ITEM 112– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 14,95, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 14,95.. 
 
ITEM 113– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 36,50, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 36,50. 
 
ITEM 114– A licitante ASSIS DISTRIBUIDORA LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 26,50, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 26,50. 
 
ITEM 115– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 7,24, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,24. 
 
ITEM 116– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 11,83, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 11,83. 
 
ITEM 117– A licitante PAR PACK LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item no valor 
unitário do item de R$ 15,48, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 15,48. 
 
ITEM 118– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 24,95, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 24,95. 
 
ITEM 119– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,43, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,43. 
 
ITEM 120– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 0,14, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,14. 
 
ITEM 121– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 122– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 123– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,02, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,02. 
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ITEM 124– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item, porém o valor ofertado pela licitante encontrava-se 
acima do valor estimado. Após tentativa de negociação, a licitante informou que não conseguiria 
chegar no valor estimado em edital. Diante disso o lote foi considerado FRACASSADO.   
 

 
 
 
ITEM 125– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,43, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,43. 
 
ITEM 126– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item, porém o valor ofertado pela licitante encontrava-se 
acima do valor estimado. Após tentativa de negociação, a licitante informou que não conseguiria 
chegar no valor estimado em edital. Diante disso o lote foi considerado FRACASSADO.   
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ITEM 127– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,88, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,88. 
 
ITEM 128– A licitante BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,05, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 0,05. 
 
ITEM 129– A licitante MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,33, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,33. 
 
ITEM 130– A licitante EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA ME, foi incialmente declarada 
vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,50, após negociações, análise da proposta e 
dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,50. 
 
ITEM 131– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,10, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,10. 
 
ITEM 132– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,21, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 6,21. 
 
ITEM 133– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 8,65, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,65. 
 
ITEM 134– A licitante KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, foi incialmente 
declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 14,95, após negociações, análise da 
proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
14,95. 
 
ITEM 135– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 2,70, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,70. 
 
ITEM 136– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,20, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,20. 
 
ITEM 137– A licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, foi incialmente declarada vencedora 
do Item no valor unitário do item de R$ 3,59, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,59. 
 
ITEM 138– A licitante M TESTA ATACADO LTDA, foi incialmente declarada vencedora do Item 
no valor unitário do item de R$ 5,30, após negociações, análise da proposta e dos documentos 
apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,30. 
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ITEM 139– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,88, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 5,88. 
 
ITEM 140– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,56, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 7,56. 
 
ITEM 141– A licitante PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 
foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 18,10, após 
negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
valor unitário de R$ 18,10. 
 
ITEM 142– A licitante LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA, foi 
incialmente declarada vencedora do Item , porém a licitante solicitou cancelamento do lance 
informando que o produto que iria ofertar não atende ao descritivo do edital. O lote então foi 
transferido para a licitante COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, no valor unitário do item de R$ 
22,47, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada 
vencedora no valor unitário de R$ 22,47. 
 
ITEM 143– A licitante ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA, foi incialmente declarada vencedora do 
Item no valor unitário do item de R$ 34,98, após negociações, análise da proposta e dos 
documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 34,98. 
 
 

Foi aberto o prazo de interposição de recursos administrativos às licitantes no sistema via 
chat em 30/01/2025 no horário das 14:00 h, da Prefeitura do Município de Cajati – SP, tendo a 
licitante 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO informado intenção de interpor recurso 
administrativo aos itens 44 e 45, às 14:15 h.  
 

O recurso foi encaminhado a essa procuradoria (despacho nº62), que após analise e 
parecer negou provimento ao recurso apresentado pelo  licitante 57.396.792 ROGÉRIO 
GASPARETO conforme (despacho nº 63 e 64). 

 
Diante disso encaminhamos o procedimento licitatório para análise e parecer 

quanto a homologação do certame. 
 

 
Atenciosamente. 

 
Cajati/SP, 13 de fevereiro de 2025. 

 
                                                                           

 

LEANDRO DE MORAIS 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 913/2024 
Pregão Eletrônico nº 103/2024 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.  
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 13, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 23/01/2025 (Despacho 21), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes 52.891.781 RUTH MOTA 

GERALDO; VILAPLASTIC LTDA; A DE MORAES FILHO ARTESANATO LTDA; KARLA 

KAROLINE FONTES MENESES 06749199550; FRANCIELLY TAYNARA SILVA 

CAMPOS12070754693; JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA; CITRUS INDUSTRIA 

E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; NICKVALLE COMERCIO DE 

PAPEIS; PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; FERNANDO RODRIGUES 

VERISSIMO; NUTRI FERT INDUSTRIA QUIMICA LTDA; CIRURGICA UNIÃO LTDA; 

ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA; DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA; 

EMPORIUM STORE LTDA; AUBE DENTAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; ZENITH 

LTDA; 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO; ASIS DISTRIBUIDORA LTDA; M 

TESTA ATACADO LTDA; BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA;  PAR-PACK LTDA; 

FERRALLY - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA; DISTRIBUIDORA UNIMAR BRASIL 

LTDA; 56.928.178 MATEUS TELES DA CONCEICAO; ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA; 

LUCIANA COELHO GOMES; LC MED MATERIAIS MEDICO E HOSPITALARES LTDA; 

MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP; NELSON 
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DA CUNHA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA; XANGAI DISTRIBUIDORA E 

VAREJO LTDA; 57.396.792 ROGERIO GASPARETO; RONIE PETERSON RAMPONI-

ME; SCCARE DISTRIBUIDORA LTDA; PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E 

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA; SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA; 

SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA; LIMP CRC 

COMERCIO DE PRODUTOS LTDA; AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; 

LUNNA BELLA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; COMERCIAL PANORAMA LTDA ME; 

ANGULUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; VALLEMED COMERCIAL EIRELI; 

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; TATIANE CHAGAS 

COMERCIO E SERVICOS; THAISE ROSA OSAWA; BRILLARE COMERCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 

LTDA – EPP; LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA; PACA 

COMERCIAL LTDA; 55.056.487 GEOVANY SEBASTIAN VALADARES DOS SANTOS; 

EMPORIO KAZA COMERCIAL LTDA ME; VAS REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA; 

50.950.612 MATHEUS HENRIQUE GNATKOWSKI; STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA 

LTDA; CMC HIGIENE & LIMPEZA LTDA; MUVI COMERCIO E SOLUCOES 

EMPRESARIAIS LTDA; DENISE FARIA DIAS LTDA; 52.859.987 NATALIA DIAS 

MADUREIRA; 57.737.227 RENATA JULIANE DA CUNHA; MERCURIO COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME; NICOLE MOREIRA AZEVEDO ME; 

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA – ME; LABORFLORA PROD DE HIG ER BELEZA 

LTDA; STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA; CINORD INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA. 

 

Após a abertura da proposta, análises das documentações e 

recursos, foram classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações 

(Despacho 67). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Trata-se de Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais de 

higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme condições 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 3 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (SRP), que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação parcial do certame e adjudicação do objeto a licitante vencedora nos 

termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 14 de fevereiro de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
61

4-
61

52
-D

25
9-

A
9C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
61

4-
61

52
-D

25
9-

A
9C

E

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: emissao_46146152D259A9CE2936FF34_proc.-administrativo-68--913-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        4939/8890



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4614-6152-D259-A9CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 14/02/2025 09:16:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4614-6152-D259-A9CE

1Doc:  Proc. Administrativo 69- 913/2024        4940/8890

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4614-6152-D259-A9CE


  Proc. Administrativo 69- 913/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  14/02/2025 às 13:35:58

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com o inciso IV do
Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_103_2024.pdf

PE103_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE103_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 14/02/2025 14:27:04 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3B63-625D-3B9D-294D 

1Doc:          4941/8890



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/ 2024 
OBJETO: Aquisição de mater iais de higiene e l impeza para diversas Secretar ias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 

por  meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura dos respect ivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes 

valores: 

 
1)  CIRÚRGICA UNIÃO LTDA (CNPJ 04.063.331/ 0001-21): 

I tem 001: R$ 1,77 I tem 062: R$ 2,98   

 
2)  COMERCIAL PANORAMA LTDA - ME (CNPJ 07.089.572/ 0001-38): 

I tem 002: R$ 2,83 I tem 005: R$ 6,57 I tem 019: R$ 7,55 

I tem 043: R$ 2,99 I tem 047: R$ 3,41 I tem 051: R$ 0,60 

I tem 056: R$ 1,14 I tem 059: R$ 0,77 I tem 081: R$ 10,50 

I tem 088: R$ 2,78 I tem 090: R$ 10,15 I tem 095: R$ 207,55 

I tem 096: R$ 124,10 I tem 097: R$ 1,10 I tem 103: R$ 8,20 

I tem 104: R$ 10,15 I tem 105: R$ 1,00 I tem 106: R$ 1,66 

I tem 112: R4 14,95 I tem 118: R$ 24,95 I tem 120: R$ 0,14 

I tem 135: R$ 2,70 I tem 136: R$ 3,20 I tem 137: R$ 3,59 

I tem 142: R$ 22,47     

 
3)  VALLEMED COMERCIAL LTDA - EPP (CNPJ 27.432.030/ 0001-23): 

I tem 003: R$ 1,65 I tem 071: R$ 2,34 I tem 072: R$ 2,72 

I tem 073: R$ 2,74 I tem 079: R$ 2,34 I tem 082: R$ 1,69 

I tem 107: R$ 1,13     

 
4)  STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME (CNPJ 19.448.616/ 0001-58): 

I tem 004: R$ 5,19 I tem 006: R$ 4,26 I tem 007: R$ 3,90 

I tem 009: R$ 9,99 I tem 010: R$ 10,20 I tem 026: R$ 79,50 

I tem 034: R$ 3,65 I tem 038: R$ 1,30 I tem 063: R$ 7,90 

I tem 083: R$ 2,70 I tem 087: R$ 39,00   

 
5)  JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME (CNPJ 54.803.289/ 0001-06): 

I tem 008: R$ 136,00     

 
6)  LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESŚ ÓRIOS LTDA - ME (CNPJ 18.112.610/ 0001-42): 

I tem 011: R$ 20,30 I tem 065: R$ 470,00   
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- Continuação da página 01 da Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 103/ 2024. 

 
7)  KARLA KAROLINE FONTES MENESES - EPP (CNPJ 37.937.325/ 0001-05): 

I tem 012: R$ 2,10 I tem 013: R$ 0,96 I tem 022: R$ 5,05 

I tem 023: R$ 4,89 I tem 029: R$ 2,18 I tem 030: R$ 5,28 

I tem 031: R$ 5,22 I tem 035: R$ 4,20 I tem 041: R$ 0,55 

I tem 050: R$ 0,98 I tem 075: R$ 0,09 I tem 093: R$ 2,10 

I tem 111: R$ 2,05 I tem 131: R$ 5,10 I tem 133: R$ 8,65 

I tem 134: R$ 14,95     

 
8)  52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO - ME (CNPJ 52.098.237/ 0001-50): 

I tem 014: R$ 7,35     

 
9)  GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME (CNPJ 05.461.935/ 0001-99): 

I tem 018: R$ 4,60 I tem 091: R$ 4,89 I tem 100: R$ 2,49 

I tem 109: R$ 16,40     

 
10) PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – ME (CNPJ 

28.398.064/ 0001-01): 
I tem 020: R$ 58,00 I tem 021: R$ 2,29 I tem 025: R$ 0,38 

I tem 032: R$ 1,58 I tem 037: R$ 3,36 I tem 052: R$ 3,64 

I tem 058: R$ 2,25 I tem 061: R$ 4,90 I tem 069: R$ 1,98 

I tem 070: R$ 2,10 I tem 074: R$ 2,08 I tem 077: R$ 64,00 

I tem 078: R$ 2,00 I tem 089: R$ 3,26 I tem 092: R$ 1,54 

I tem 099: R$ 1,49 I tem 108: R$ 0,50 I tem 110: R$ 0,85 

I tem 127: R$ 0,88 I tem 132: R$ 6,21 I tem 139: R$ 5,88 

I tem 140: R$ 7,56 I tem 141: R$ 18,10   

 
11) MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP (CNPJ 12.811.487/ 0001-71): 

I tem 024: R$ 94,01 I ten 048: R$ 1,69 I tem 080: R$ 1,66 

I tem 094: R$ 1,36 I tem 129: R$ 3,33   

 
12) ASIS DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 53.180.884/ 0001-70): 

I tem 027: R$ 83,37 I tem 084: R$ 75,00 I tem 113: R$ 36,50 

I tem 114: R$ 26,50     

 
13) 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME (CNPJ 57.396.792/ 0001-82): 

I tem 028: R$ 3,51     

 
14) BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP (CNPJ 

25.195.487/ 0001-36): 
I tem 033: R$ 2,32 I tem 064: R$ 7,67 I tem 076: R$ 169,40 

I tem 085: R$ 4,79 I tem 119: R$ 18,43 I tem 121: R$ 0,05 

I tem 122: R$ 0,05 I tem 123: R$ 7,02 I tem 125: R$ 18,43 

I tem 128: R$ 0,05     

 
15) STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA (CNPJ 39.357.755/ 0001-83): 

I tem 036: R$ 7,86 I tem 039: R$ 24,00 I tem 040: R$ 24,00 

I tem 054: $ 3,01 I tem 066: R$ 1,60   
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(13) 3854-8700 
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- Continuação da página 02 da Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 103/ 2024. 

 
16) THAISE ROSA OSAWA - ME (CNPJ 03.728.735/ 0001-24): 

I tem 042: R$ 6,15 I tem 060: R$ 1,30 I tem 098: R$ 2,58 

 
17) ZENITH LTDA – ME (CNPJ 46.623.193/ 0001-38): 

I tem 044: R$ 0,68 I tem 055: R$ 1,90   

 
18) EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA – ME (CNPJ 09.276.294/ 0001-53): 

I tem 045: R$ 0,46 I tem 130: R$ 4,50   

 
19) FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS – ME (CNPJ 33.210.290/ 0001-57): 

I tem 046: R$ 12,00     

 
20) 50.665.210 FERNANDO RODRIGUES VERÍSSIMO – ME (CNPJ 50.665.210/ 0001-77): 

I tem 057: R$ 13,00 I tem 068: R$ 23,00   

 
21) ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA – EPP (CNPJ 43.690.612/ 0001-66): 

I tem 067: R$ 18,00 I tem 102: R$ 9,93 I tem 143: R$ 34,98 

 
22) NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA – ME (CNPJ 22.366.329/ 0001-03): 

I tem 086: R$ 9,39     

 
23) PAR-PACK LTDA – ME (CNPJ 55.309.969/ 0001-23): 

I tem 115: R$ 7,24 I tem 116: R$ 11,83 I tem 117: R$ 15,48 

 
24) M TESTA ATACADO LTDA – EPP (CNPJ 43.044.418/ 0001-03): 

I tem 138: R$ 5,30     

 

Cajat i/ SP, 14 de fevereiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 71- 913/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/02/2025 às 07:27:22

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade,

através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação da licitação no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_103_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_103_2024.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 17 de fevereiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação do Pregão Eletrônico nº 103/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 913/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos
contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

1) CIRÚRGICA UNIÃO LTDA (CNPJ 04.063.331/0001-21):

Item 001:    R$ 1,77    Item 062:    R$ 2,98        

2) COMERCIAL PANORAMA LTDA - ME (CNPJ 07.089.572/0001-38):

Item 002:    R$ 2,83    Item 005:    R$ 6,57    Item 019:    R$ 7,55Item 043:    R$ 2,99    Item 047:    R$ 3,41
   Item 051:    R$ 0,60Item 056:    R$ 1,14    Item 059:    R$ 0,77    Item 081:    R$ 10,50Item 088:    R$
2,78    Item 090:    R$ 10,15    Item 095:    R$ 207,55Item 096:    R$ 124,10    Item 097:    R$ 1,10    Item
103:    R$ 8,20Item 104:    R$ 10,15    Item 105:    R$ 1,00    Item 106:    R$ 1,66Item 112:    R4 14,95  
 Item 118:    R$ 24,95    Item 120:    R$ 0,14Item 135:    R$ 2,70    Item 136:    R$ 3,20    Item 137:    R$
3,59Item 142:    R$ 22,47                

3) VALLEMED COMERCIAL LTDA - EPP (CNPJ 27.432.030/0001-23):

Item 003:    R$ 1,65    Item 071:    R$ 2,34    Item 072:    R$ 2,72Item 073:    R$ 2,74    Item 079:    R$ 2,34
   Item 082:    R$ 1,69Item 107:    R$ 1,13                

4) STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME (CNPJ 19.448.616/0001-58):

Item 004:    R$ 5,19    Item 006:    R$ 4,26    Item 007:    R$ 3,90Item 009:    R$ 9,99    Item 010:    R$
10,20    Item 026:    R$ 79,50Item 034:    R$ 3,65    Item 038:    R$ 1,30    Item 063:    R$ 7,90Item 083:  
 R$ 2,70    Item 087:    R$ 39,00        

5) JM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME (CNPJ 54.803.289/0001-06):

Item 008:    R$ 136,00                

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.14.3.1.105.1.26.889103
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/3
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6) LA LUNA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESS´ÓRIOS LTDA - ME (CNPJ 18.112.610/0001-42):

Item 011:    R$ 20,30    Item 065:    R$ 470,00        

7) KARLA KAROLINE FONTES MENESES - EPP (CNPJ 37.937.325/0001-05):

Item 012:    R$ 2,10    Item 013:    R$ 0,96    Item 022:    R$ 5,05Item 023:    R$ 4,89    Item 029:    R$ 2,18
   Item 030:    R$ 5,28Item 031:    R$ 5,22    Item 035:    R$ 4,20    Item 041:    R$ 0,55Item 050:    R$ 0,98
   Item 075:    R$ 0,09    Item 093:    R$ 2,10Item 111:    R$ 2,05    Item 131:    R$ 5,10    Item 133:    R$
8,65Item 134:    R$ 14,95                

8) 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO - ME (CNPJ 52.098.237/0001-50):

Item 014:    R$ 7,35                

9) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME (CNPJ 05.461.935/0001-99):

Item 018:    R$ 4,60    Item 091:    R$ 4,89    Item 100:    R$ 2,49Item 109:    R$ 16,40                

10) PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – ME (CNPJ 28.398.064/0001-
01):

Item 020:    R$ 58,00    Item 021:    R$ 2,29    Item 025:    R$ 0,38Item 032:    R$ 1,58    Item 037:    R$
3,36    Item 052:    R$ 3,64Item 058:    R$ 2,25    Item 061:    R$ 4,90    Item 069:    R$ 1,98Item 070:    R$
2,10    Item 074:    R$ 2,08    Item 077:    R$ 64,00Item 078:    R$ 2,00    Item 089:    R$ 3,26    Item 092:  
 R$ 1,54Item 099:    R$ 1,49    Item 108:    R$ 0,50    Item 110:    R$ 0,85Item 127:    R$ 0,88    Item 132:  
 R$ 6,21    Item 139:    R$ 5,88Item 140:    R$ 7,56    Item 141:    R$ 18,10        

11) MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP (CNPJ 12.811.487/0001-71):

Item 024:    R$ 94,01    Iten 048:    R$ 1,69    Item 080:    R$ 1,66Item 094:    R$ 1,36    Item 129:    R$
3,33        

12) ASIS DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 53.180.884/0001-70):

Item 027:    R$ 83,37    Item 084:    R$ 75,00    Item 113:    R$ 36,50Item 114:    R$ 26,50                

13) 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME (CNPJ 57.396.792/0001-82):

Item 028:    R$ 3,51                

14) BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP (CNPJ 25.195.487/0001-
36):

Item 033:    R$ 2,32    Item 064:    R$ 7,67    Item 076:    R$ 169,40Item 085:    R$ 4,79    Item 119:    R$
18,43    Item 121:    R$ 0,05Item 122:    R$ 0,05    Item 123:    R$ 7,02    Item 125:    R$ 18,43Item 128:  
 R$ 0,05                

15) STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA (CNPJ 39.357.755/0001-83):

Item 036:    R$ 7,86    Item 039:    R$ 24,00    Item 040:    R$ 24,00Item 054:    $ 3,01    Item 066:    R$
1,60        

16) THAISE ROSA OSAWA - ME (CNPJ 03.728.735/0001-24):

Item 042:    R$ 6,15    Item 060:    R$ 1,30    Item 098:    R$ 2,58

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.14.3.1.105.1.26.889103
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/3
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17) ZENITH LTDA – ME (CNPJ 46.623.193/0001-38):

Item 044:    R$ 0,68    Item 055:    R$ 1,90        

18) EMPÓRIO KAZA COMERCIAL LTDA – ME (CNPJ 09.276.294/0001-53):

Item 045:    R$ 0,46    Item 130:    R$ 4,50        

19) FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS – ME (CNPJ 33.210.290/0001-57):

Item 046:    R$ 12,00                

20) 50.665.210 FERNANDO RODRIGUES VERÍSSIMO – ME (CNPJ 50.665.210/0001-77):

Item 057:    R$ 13,00    Item 068:    R$ 23,00        

21) ENTRE RIOS COMERCIAL LTDA – EPP (CNPJ 43.690.612/0001-66):

Item 067:    R$ 18,00    Item 102:    R$ 9,93    Item 143:    R$ 34,98

22) NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA – ME (CNPJ 22.366.329/0001-03):

Item 086:    R$ 9,39                

23) PAR-PACK LTDA – ME (CNPJ 55.309.969/0001-23):

Item 115:    R$ 7,24    Item 116:    R$ 11,83    Item 117:    R$ 15,48

24) M TESTA ATACADO LTDA – EPP (CNPJ 43.044.418/0001-03):

Item 138:    R$ 5,30                

Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.14.3.1.105.1.26.889103
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/3
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  Proc. Administrativo 72- 913/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  17/02/2025 às 07:28:29

 

Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Encaminho para assinatura digital o Memorando visando a elaboração das Atas de Registro de Preços do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_atas_de_registro_de_precos_12_2025_jailton_PE_103_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/02/2025 08:08:07 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/02/2025 08:25:27 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C88C-5ADC-194E-EEE3 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 29/ 2025-JPS                 Cajati/ SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 

 

 

 

Solicitamos que sejam elaboradas TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS referente a 

Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), sendo: 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

1)  ATA SRP 012/ 2025-1 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 04.063.331/ 0001-21 

Nome da Detentora da Ata: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 

Responsável: Sr. Sérgio Eduardo Guerra da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, administrador, 
portador do RG 32.435.094-6, CPF nº 219.763.728-28, residente e domiciliado à Rua 08, 
nº 2303 – Apartamento 12 – Centro – Rio Claro – SP (13500-210), nascido em 
08/ 10/ 1981, representante legal da empresa 

Endereço: Rua 25, nº  1908 – 1928 – Jardim São Paulo – Rio Claro – SP (13503-010) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-1 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.711,10 (um mil, setecentos e onze reais e dez 

centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

ATA DE SRP Nº 012/ 2025 
17/ 02/ 2025 
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Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 4.818,00 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: junior@cirurgicauniao.com.br / raquel.prado@cirurgicauniao.com.br                                                               

Telefone: (19) 3526-1900 / (19) 99605-9686 / (19) 3533-7000      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

2)  ATA SRP 012/ 2025-2 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 07.089.572/ 0001-38 

Nome da Detentora da Ata: COM ERCIAL PANORAM A LTDA - M E 

Responsável: Sra. Sara Domingos Rodrigues, brasileira, procuradora, portadora do RG 
22.688.397-8, CPF nº 118.585.118-60, estabelecida à Rua José Custódio de Oliveira, nº 75 
– Vila Tupy – Registro – SP (11900-000), representante legal da empresa 

Endereço: Rua José Custódio de Oliveira, nº  75 – Vila Tupy – Registro – SP (11900-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-2 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.333,68 (trinta e seis mil, trezentos e trinta e 

três reais e sessenta e oito centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 77.056,76 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: compras@comercialpanorama.com.br                                                                            

Telefone: (13) 3821-4258 / (13) 99709-1631      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

3)  ATA SRP 012/ 2025-3 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 27.432.030/ 0001-23 

Nome da Detentora da Ata: VALLEM ED COM ERCIAL LTDA - EPP 

Responsável: Sra. M ariana Roberta Valentim, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG 

32.710.278-0, CPF nº  319.758.498-84, residente e domiciliada à Rua Indaiá, nº  60 – Condomínio 

Blue – Vila Romão – Registro – SP (11900-000), nascida em 30/ 08/ 1982, representante legal da 

empresa 

Endereço: Avenida Governador Franco M ontoro, nº  266 – Galpão 01 – Jardim Paraná – Registro – SP 

(11900-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-3 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 12.023,03 (doze mil, vinte e três reais e três 

centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 
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Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 32.034,55 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: regispaper@hotmail.com / vallemedvendas@gmail.com                                                                             

Telefone: (13) 3821-6859 / (13) 99772-0057 / (13) 3821-3608      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

4)  ATA SRP 012/ 2025-4 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 19.448.616/ 0001-58 

Nome da Detentora da Ata: STS COM ÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - M E 

Responsável: Sr. Sérgio Roberto da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
42.350.277-3, CPF nº 305.297.748-28, residente e domiciliado à Rua Célio Antônio 
Almeida, nº 158 – Jardim Alvorada – Capão Bonito – SP (18305-080), nascido em 
03/ 11/ 1983, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Doutor Péricles de Freitas, nº  82 – Terras do Embiruçu – Capão Bonito – SP 

(18304-750) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-4 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 
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Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 54.016,11 (cinquenta e quatro mil, dezesseis 

reais e onze centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 96.921,45 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: sts.distribuidora@hotmail.com                                                                              

Telefone: (15) 3543-1195 / (15) 99657-7570      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

5)  ATA SRP 012/ 2025-5 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 54.803.289/ 0001-06 

Nome da Detentora da Ata: JM  M ATERIAIS HOSPITALARES LTDA - M E 

Responsável: Sr. Thiago Marins de Oliveira, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 

RG 32.022.310, CPF nº 226.272.638-89, residente e domiciliado à Rua Valdomiro 
Stivanelli, nº 258 – Portal Ville Jardins – Boituva – SP (18552-072), nascido em 
15/ 07/ 1982, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Presidente Washington Luiz, nº  1300 – Sala 03 – Residencial Real Parque – 

Cerquilho – SP (18523-378) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-5 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 
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Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 544,00 (quinhentos e quarenta e quatro reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 574,04 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: t_marins@hotmail.com                                                                               

Telefone: (11) 99891-3546      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

6)  ATA SRP 012/ 2025-6 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 18.112.610/ 0001-42 

Nome da Detentora da Ata: LA LUNA COM ÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA - M E 

Responsável: Sra. Ana Júlia Bonach Ribeiro, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG 50.998.784-9, CPF nº 455.880.888-75, residente e domiciliada à Rua Joaquim 
Gonçalves Ledo, nº 47 – Bairro Cipava – Osasco – SP (06080-210), nascida em 
30/ 04/ 2004, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Joaquim Gonçalves Ledo, nº  47 – Cipava – Osasco – SP (06080-210) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-6 
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Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.061,80 (um mil e sessenta e um reais e oitenta 

centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 1.110,84 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: adm@canaacomercio.com.br / diretoria@lalunacomercio.com.br                                                                      

Telefone: (11) 99990-6639 / (11) 99401-0075      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

7)  ATA SRP 012/ 2025-7 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 37.937.325/ 0001-05 

Nome da Detentora da Ata: KARLA KAROLINE FONTES M ENESES - EPP 

Responsável: Sra. Karla Karoline Fontes Meneses, brasileira, casada, empresária, portadora 
do RG 2.615.237-1, CPF nº 067.491.995-50, residente e domiciliada à Avenida Corretor 
Paulo Romão, nº 83 – Casa – Loteamento Povoado São Brás – Bairro Taiçoca – Nossa 
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Senhora do Socorro – SE (49160-000), nascida em 28/ 05/ 1995, representante legal da 
empresa 

Endereço: Avenida Corretor Paulo Romão, nº  83 – São Brás – Nossa Senhora do Socorro – SE (49157-

027) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-7 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.898,14 (trinta e seis mil, oitocentos e 

noventa e oito reais e catorze centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 89.356,77 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: karlalicitacoes@gmail.com                                                                                 

Telefone: (79) 99859-6555 / (79) 99894-5038      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

8)  ATA SRP 012/ 2025-8 
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CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 52.098.237/ 0001-50 

Nome da Detentora da Ata: 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO - M E 

Responsável: Sr. Fabiano Braghetto Biano, brasileiro, empresário, portador do RG 
42.826.981-3, CPF nº 224.754.598-08, residente e domiciliado à Rua Pedro Ramos Molina, 
nº 2603 – Residencial Moreira Júnior – Franca – SP (14407-512), representante legal da 
empresa 

Endereço: Rua Pedro Ramos M olina, nº  2603 – Residencial M oreira Júnior – Franca – SP (14407-512) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-8 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.953,50 (cinco mil, novecentos e cinquenta e 

três reais e cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 19.237,50 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: fabiano.b.biano@bol.com.br                                                                                  

Telefone: (16) 99920-6784      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 
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 NSA: Não se aplica 

9)  ATA SRP 012/ 2025-9 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 05.461.935/ 0001-99 

Nome da Detentora da Ata: GILBERTO DOM INGUES M ERCEARIA - M E 

Responsável: Sr. Gilberto Domingues, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
29.094.018-7, CPF nº 192.913.838-56, residente e domiciliado à Rua Cristalino Batista, nº 
199 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000), nascido em 10/ 07/ 1974, representante 
legal da empresa 

Endereço: Avenida Fernando Costa, nº  1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajat i – SP (11950-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-9 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.673,29 (cinco mil, seiscentos e setenta e três 

reais e vinte e nove centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 7.816,62 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: mercadolima@hotmail.com                                                                                   

Telefone: (13) 3854-2062 / (13) 99643-4716      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
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Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

10)  ATA SRP 012/ 2025-10 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 28.398.064/ 0001-01 

Nome da Detentora da Ata: PARILIM P COM ÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIM PEZA EIRELI - 

M E 

Responsável: Sr. Ivan Moura Júnior, brasileiro, procurador, portador do RG 24.494.328-X, 
CPF nº 854.075.698-68, estabelecido à Avenida Pedroso da Silveira, nº 234 – Loja – Pari – 
São Paulo – SP (03028-050), representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Pedroso da Silveira, nº  234 – Loja – Pari – São Paulo – SP (03028-050) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-10 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 48.729,90 (quarenta e oito mil, setecentos e 

vinte e nove reais e noventa centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 114.620,37 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: mktparilimp@outlook.com / cristinaproxximo@gmail.com                                                                               
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Telefone: (11) 2507-6012 / (11) 99964-7752 / (11) 99232-5897      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

11)  ATA SRP 012/ 2025-11 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 12.811.487/ 0001-71 

Nome da Detentora da Ata: M ULTISUL COM ÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP 

Responsável: Sra. Franciele Rover Bianchi, brasileira, casada, do comércio, portadora do 
RG 1.077.923.082, CPF nº 980.590.090-87, residente e domiciliada à Rua João Paulo VI, nº 
121 – Bairro Bela Vista – Erechim – RS (99700-000), nascida em 08/ 05/ 1982, 
representante legal da empresa 

Endereço: Rua Raimundo Capelet t i, nº  42 – Linho – Erechim – RS (99700-010) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-11 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.174,46 (um mil, cento e setenta e quatro reais 

e quarenta e seis centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 2.560,12 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
88

C
-5

A
D

C
-1

94
E

-E
E

E
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

88
C

-5
A

D
C

-1
94

E
-E

E
E

3

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: emissao_C88C5ADC194EEEE35F2C9918_proc.-administrativo-72--913-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/28)        5004/8890



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 76 de 90 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao.multisul@bol.com.br / vendas@multisulcd.com.br                                                                              

Telefone: (54) 3519-0140 / (54) 98433-6388      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

12)  ATA SRP 012/ 2025-12 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 53.180.884/ 0001-70 

Nome da Detentora da Ata: ASIS DISTRIBUIDORA LTDA - M E 

Responsável: Sra. Simone Martins Rodrigues Araújo, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG 1018215, CPF nº 020.023.717-92, residente e domiciliada à Avenida 
Estudante José Júlio de Souza, nº 3300 – Apartamento 703B – Bairro Praia de Itaparica – 
Vila Velha – ES (29102-010), nascida em 19/ 07/ 1971, representante legal da empresa 

Endereço: Rua M aria de Oliveira M ares Guia, nº  66 – Anexo 01 – Praia de Itaparica – Vila Velha – ES 

(29102-245) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-12 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.712,25 (catorze mil, setecentos e doze reais 

e vinte e cinco centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 26.366,96 
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Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao.asis@gmail.com                                                                                      

Telefone: (27) 3340-7972      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

13)  ATA SRP 012/ 2025-13 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 57.396.792/ 0001-82 

Nome da Detentora da Ata: 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – M E 

Responsável: Sr. Rogério Gaspareto, brasileiro, empresário, portador do RG 27.946.008-9, 
CPF nº 133.024.958-54, residente e domiciliado à Rua Ameixeiras, nº 297 – Casa 70 –
Jardim Petrópolis – Cotia – SP (06719-052), nascido em 28/ 05/ 1971, representante legal 
da empresa 

Endereço: Rua Ameixeiras, nº  297 – Casa 70 – Jardim Petrópolis – Cot ia – SP (06719-052) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-13 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.457,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e 

sete reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 9.618,00 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: rogeriogasparetouber@gmail.com                                                                                      

Telefone: (11) 4777-3534 / (11) 99848-4610      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

14)  ATA SRP 012/ 2025-14 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 25.195.487/ 0001-36 

Nome da Detentora da Ata: BRILLARE COM ÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIM PEZA LTDA - EPP 

Responsável: Srs. Sônia Maria Peixoto Canonico, brasileira, viúva, empresária, portadora 
do RG 750.536-6, CPF nº 023.814.939-05, residente e domiciliada à Rua João Cabral de 
Medeiros, nº 177 – Centro – Cornélio Procópio – PR (86300-000), nascida em 16/ 05/ 1949, 
representante legal da empresa 

Endereço: Rua José Pileggi, nº  55 – Sala B – Vila Santa Terezinha – Cornélio Procópio – PR (86300-

000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-14 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 29.846,07 (vinte e nove mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e sete centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 
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Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 64.778,55 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: brillarehl@gmail.com                                                                                       

Telefone: (43) 3132-5080 / (43) 98812-1410      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

15)  ATA SRP 012/ 2025-15 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 39.357.755/ 0001-83 

Nome da Detentora da Ata: STATUS PRÓ HIGIENE E LIM PEZA LTDA 

Responsável: Sr. Caian Camargo Caccia, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
36.077.423-4, CPF nº  385.700.298-02, residente e domiciliado à Rua Doutor Ribeiro de 
Almeida, nº 88 – Bloco B – Apartamento 166 – Bairro Barra Funda – São Paulo – SP 
(01137-020), representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Doutor Alberto Jackson Byington, nº  1435 – Industrial Anhanguera – Osasco – SP 

(06276-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-15 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 
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Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 6.987,32 (seis mil, novecentos e oitenta e sete 

reais e trinta e dois centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 11.573,03 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao@statuspro.com.br                                                                                        

Telefone: (11) 4053-3533 / (11) 99682-6809      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

16)  ATA SRP 012/ 2025-16 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 03.728.735/ 0001-24 

Nome da Detentora da Ata: THAISE ROSA OSAWA - M E 

Responsável: Sra. Thaíse Rosa Osawa, brasileira, empresária, portadora do RG 30570294, 

CPF nº 261.295.378-75, residente e domiciliada à Avenida Hagueme Matsuzawa, nº 309 – 
Vila Ribeirópolis – Registro – SP (11900-000), nascida em 10/ 12/ 1978, representante 
legal da empresa 

Endereço: Avenida Dr. Carlos Botelho, nº  314 – Centro – Pariquera – Açú – SP (11930-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-16 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
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Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.201,50 (três mil, duzentos e um reais e 

cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 6.676,84 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail:  thaise.osawa@hotmail.com / kenzopariquera@outlook.com                                                                             

Telefone: (13) 3856-4121 / (13) 99747-2012 / (13) 99707-5101      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

17)  ATA SRP 012/ 2025-17 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 46.623.193/ 0001-38 

Nome da Detentora da Ata: ZENITH LTDA - M E 

Responsável: Sr. Rogério Aparecido Mendes, brasileiro, empresário, portador do RG 
10078226-0, CPF nº 078.089.809-51, residente e domiciliado à Rua Colômbia, nº 70 – 
Jardim das Américas – Mandaguaçu – PR (87160-000), nascido em 17/ 08/ 1990, 
representante legal da empresa 

Endereço: Rua Colômbia, nº  70 – Jardim das Américas – M andaguaçu – PR (87160-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-17 

Data de assinatura: 17/02/2025 
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Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.331,10 (quatro mil, trezentos e trinta e um 

reais e dez centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 24.133,95 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: zenithmencare@gmail.com                                                                                          

Telefone: (44) 99718-7833      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

18)  ATA SRP 012/ 2025-18 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 09.276.294/ 0001-53 

Nome da Detentora da Ata: EM PÓRIO KAZA COM ERCIAL LTDA - M E 

Responsável: Sr. Roberto Yauo Kazama, brasileiro, divorciado, comerciante, portador do 
RG 10.669.238-0, CPF nº 046.909.428-11, residente e domiciliado à Travessa Hering, nº 
73 – Bairro de Quarta Parada – São Paulo – SP (03771-070), nascido em 03/ 11/ 1963, 
representante legal da empresa 
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Endereço: Rua Constelação, nº  407 – Jardim Novo Embu – Embu das Artes – SP (06840-090) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-18 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.241,00 (catorze mil, duzentos e quarenta e 

um reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 58.761,24 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: comercial@emporiokaza.com.br                                                                                           

Telefone: (11) 2211-2200 / (11) 2211-6600 / (11) 94728-9865      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

19)  ATA SRP 012/ 2025-19 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 33.210.290/ 0001-57 

Nome da Detentora da Ata: FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAM POS - M E 
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Responsável: Sra. Francielly Taynara Silva Campos, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG 20.651.524, CPF nº 120.707.546-93, residente e domiciliada à Rua 
Olegário Maciel, nº 33 – Volta do Brejo – Pompeu - MG (35640-000), nascida em 
11/ 11/ 1998, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Olegário M aciel, nº  33 – Volta do Brejo – Pompeu – M G (35640-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-19 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 8.175,00 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao@realceweb.com.br / realceweb@hotmail.com                                                                                     

Telefone: (37) 99844-3639 / (37) 3523-4567 / (37) 99864-4189      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

20)  ATA SRP 012/ 2025-20 
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CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 50.665.210/ 0001-77 

Nome da Detentora da Ata: 50.665.210 FERNANDO RODRIGUES VERÍSSIM O - M E 

Responsável: Sr. Fernando Rodrigues Veríssimo, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG 34.834.149-0, CPF nº 225.022.918-01, residente e domiciliado à Rua João Vitorino, 
nº 5085 – Jardim dos Lagos – Votuporanga – SP (15505-106), representante legal da 
empresa 

Endereço: Rua João Vitorino, nº  5085 – Parque Residencial do Lago – Votuporanga – SP (15505-106) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-20 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta 

reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 8.648,35 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: fer.verissmo@gmail.com                                                                                             

Telefone: (17) 3046-9441 / (17) 99785-3993      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 
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 NSA: Não se aplica 

21)  ATA SRP 012/ 2025-21 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 43.690.612/ 0001-66 

Nome da Detentora da Ata: ENTRE RIOS COM ERCIAL LTDA – EPP  

Responsável: Sr. Messias Cândido da Silva, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 
RG 33.441.641-3, CPF nº 219.759.878-37, residente e domiciliado à Rua Francisco Felipe 
Agosti, nº 80 – Bloco 7 – Apartamento 12 – Vila Inglesa – São Paulo – SP (04653-210), 
nascido em 17/ 03/ 1981, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Engenheiro Salles Filho, nº  38 – Sala 3 – Vila Inglesa – São Paulo – SP (04653-200) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-21 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.569,30 (um mil, quinhentos e sessenta e nove 

reais e trinta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 2.282,23 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacoes@entrerioscomercial.com.br                                                                                              

Telefone: (11) 2532-8676 / (11) 4562-1450 / (11) 99002-8394      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
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Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

22)  ATA SRP 012/ 2025-22 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 22.366.329/ 0001-03 

Nome da Detentora da Ata: NICKVALLE COM ÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - M E  

Responsável: Sr. Anderson Cristiano Golart, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
RG 12.639.456-0, CPF nº 042.322.129-90, residente e domiciliado à Rua Maria Vidal 
Novaes, nº 222 – Bairro Ipê – São José dos Pinhais – PR (83055-518), nascido em 
29/ 05/ 1991, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Jordânia, nº  942 – Casa 28 – Cajuru – Curit iba – PR (82960-010) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-22 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 9.577,80 (nove mil, quinhentos e setenta e sete 

reais e oitenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 13.260,00 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: nickvaled@gmail.com                                                                                               
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Telefone: (41) 3653-6650 / (41) 99204-0633      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

23)  ATA SRP 012/ 2025-23 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 55.303.969/ 0001-23 

Nome da Detentora da Ata: PAR-PACK LTDA - M E  

Responsável: Sra. Telma Elita Parada Amorim, brasileira, solteira, empresária, portadora 
do RG 84147118, CPF nº 882.586.028-53, residente e domiciliada à Avenida Vereador 
Zoroastro Bicego, nº 1067 – Jardim Coolapa – São Sebastião do Paraíso – MG (37955-188), 
nascida em 21/ 09/ 1955, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Deputado Humberto de Almeida, nº  830 – Fundos – Jardim Europa VI – São 

Sebast ião do Paraíso – M G (37955-390) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-23 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.927,50 (quatro mil, novecentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 10.075,19 

Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 
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Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: parpackvendas@gmail.com / parpacklicitacao@gmail.com                                                                                

Telefone: (35) 3660-4400 / (35) 99922-7826      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

24)  ATA SRP 012/ 2025-24 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 43.044.418/ 0001-03 

Nome da Detentora da Ata: M  TESTA ATACADO LTDA - EPP 

Responsável: Sra. Marina Testa, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG 9535983-
3, CPF nº 064.458.499-89, residente e domiciliada à Rua Washington Luiz, nº 60 – Zona 07 
– Cianorte – PR (87208-018), nascida em 14/ 09/ 1987, representante legal da empresa 

Endereço: V Vereador Djalma M agalhães Barros, nº  5610 – Loja 68 – Zona 11A – Cianorte – PR 

(87211-409) 

Número da Ata de Registro de Preços: 012/2025-24 

Data de assinatura: 17/02/2025 

Tipo de objeto: Materiais de higiene e limpeza 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Data início da vigência: 17/02/2025 

Data término da vigência: 17/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.086,50 (um mil, oitocentos e seis reais e 

cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE103/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 913/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 2.255,00 
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Número de Proponentes: 66 (sessenta e seis) 

Número de Habilitados: 24 (vinte e quatro) 

Número de Classificados: 66 (sessenta e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): ( x )   sim (  ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: financeiro.odg@hotmail.com                                                                                                 

Telefone: (44) 3629-1275 / (44) 99809-1413 / (44) 3039-3998      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 73- 913/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/02/2025 às 07:29:09

Setores envolvidos:

GAB, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta Municipalidade,

através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 

 Bom dia! Gabriel Orbeli França - SEADM Karine Harzer de Almeida - SEDS 

O processo se encontra finalizado. Segue para providências necessárias.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 74- 913/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  24/02/2025 às 09:31:03

 

Prezados,

Encaminho as atas, a portaria e a publicação no PNCP.

Att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

10_12_2025.pdf

11_12_2025.pdf

12_12_2025.pdf

13_12_2025.pdf

14_12_2025.pdf

15_12_2025.pdf

16_12_2025.pdf

17_12_2025.pdf

18_12_2025.pdf

19_12_2025.pdf

1_12_2025.pdf

20_12_2025.pdf

21_12_2025.pdf

22_12_2025.pdf

23_12_2025.pdf

24_12_2025.pdf

2_12_2025.pdf

303_2025.pdf

3_12_2025.pdf

4_12_2025.pdf

5_12_2025.pdf

6_12_2025.pdf

7_12_2025.pdf

8_12_2025.pdf

9_12_2025.pdf

ARP_012_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

1Doc:          5023/8890
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

10) PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME: 
Avenida Pedroso da Silveira, nº 234 – Loja – Pari – São Paulo – SP (03028-050) 
CNPJ/MF: 28.398.064/0001-01 – IE: 118.396.608-112 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

20 1 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO.  
Com registro na ANVISA.  Cor branca. 
Embalagem em caixa de papelão com 1000 
unidades. 

61 CX 

R$ 58,00 
R$ 

3.538,00 
Mexabem 

21 1 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA. Com registro na ANVISA. Cor 
branca.  Pacote com 50 unidades. 

331 PCT 
R$ 2,29 

R$ 
757,99 

Mexabem 

25 1 
COPO DESCARTÁVEL DE ISOPOR COM 
TAMPA, de no mínimo 200 ml. Unidade. 

18200 und 
R$ 0,38 

R$ 
6.916,00 

Ultra 

32 1 

DESINFETANTE BACTERICIDA de pinho 
frasco 500 ml – Água, ingrediente ativo, 
formol, sabão de trietanolamina, álcool 
etílico, perfume, EDTA e corante. 

241 und 

R$ 1,58 
R$ 

380,78 
Fuzetto 

37 1 

DETERGENTE EM PÓ; princípio ativo alquil 
benzeno sulfonato de sódio; silicato de 
sódio, carbonato de sódio, teor de ativos 
mínimo de 8,0% pH = 11,5 máximo, solução 
1% P/P; pigmentos e outras substancias 
permitidas, acondicionadas em pacotes com 
1000 gramas, validade mínima de 3 meses; 
laudo analítico do lote do produto e 
autorização de funcionamento do fabricante 
na Anvisa / MS. 

1875 und 

R$ 3,36 
R$ 

6.300,00 
Cliss 

52 1 
FILME DE PVC transparente 28 cm x 30 m 175 und 

R$ 3,64 
R$ 

637,00 
Guarufilm 

58 1 
GARFO DE SOBREMESA, descartável. Liso, 
cor:  transparente ou branco. Embalagem 

476 PCT 
R$ 2,25 

R$ 
1.071,00 

Mexabem 
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plástica com 50 unidades cada. Rótulo com 
dados do fabricante. 

61 1 

HIDRATANTE PARA PELE; em creme; para 
uso adulto; utilização para corpo inteiro; 
composto de água, glicerol, monestearato de 
glicerina; lanolina óleos, álcool; fragrância, 
metilparabeno; extrato de camomila; 
propilparabeno, edta; indicado para pele de 
todos os tipos; embalado em frasco plástico; 
com no mínimo 150 ml. 

770 und 

R$ 4,90 
R$ 

3.773,00 
Grion 

69 1 

LIMPA   ALUMÍNIO, composição   básica   
tensoativo   sulfônico, conservante, 
abrasivos, corante e veículo, tipo líquido, 
neutro, com validade mínima de 18 meses 
no ato da entrega, acondicionado em frasco 
plástico contendo 500 ml. O fabricante deve 
ser autorizado pela ANVISA. Rótulo deve 
conter: nome do produto, classificação, 
restrição de uso, indicações para uso, 
cuidados de conservação, princípios ativos, 
frases de advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de validade, 
número   de registro com   a sigla do órgão 
competente e nome do responsável técnico 
com o número da inscrição no conselho 
regional de farmácia ou de química, dados 
do fabricante.  OBS.: Apresentar ficha 
técnica do produto- FISPQ. 

269 und R$ 1,98 
R$ 

532,62 
Fuzetto 

70 1 

LIMPA MÓVEIS; emulsão aquosa cremosa; 
perfumado; para superfície em geral (exceto 
piso); composto de cera, silicone, solvente, 
emulsificante, conservante; sequestrante, 
perfume e água; embalado em frasco 
plástico 200ml; laudo analítico do lote do 
produto e autorização de funcionamento do 
fabricante na Anvisa /MS – 200ml. 

130 und 

R$ 2,10 
R$ 

273,00 
Fuzetto 

74 1 

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO; 
líquido; composto de tensoativo não iônico 
biodegradável; sequestrante, alcalinizante; 
preservativo, corante; perfume e água, com 
validade mínima de 3 meses; embalado em 
frasco plástico 500 ml; laudo analítico do 
lote do produto e autorização de 
funcionamento do fabricante na Anvisa /MS. 

383 und 

R$ 2,08 
R$ 

796,64 
Fuzetto 

77 1 

LIXEIRA em polipropileno resistente, 
retangular ou redonda, com tampa e 
acionamento de abertura por pedal, 
capacidade de 50 litros. Cor: branca ou 
cinza clara. 

89 und R$ 64,00 
R$ 

5.696,00 
Injeplastec 

78 1 

LUVA DE BORRACHA tamanho grande, 
cor laranja ou amarela. Feita de látex, 
forrada com flocos de   algodão e feita de 
látex de borracha natural.  Deve ter 
certificado de aprovação do Ministério do 
Trabalho. Embalagem plástica 

66 PAR R$ 2,00 
R$ 

132,00 
M.B. 
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89 1 

PAPEL MANTEIGA em rolos, para uso em 
alimentos, medindo aproximadamente 30 x 
750cm. Envolto em embalagem plástica. 

130 und 
R$ 3,26 

R$ 
423,80 

Life 

92 1 

PASTA DENTAL, em creme, uso adulto, 
pesando 90g, hortelã, composto de flúor, 
lauril sulfato de sódio, água, sorbitol, 
composição aromática, polietilenoglicol, 
carboximetilcelulose, dióxido de silício, 
corantes, fluoreto de sódio, embalado em 
caixa de papel cartão plastificada. 

4700 und R$ 1,54 
R$ 

7.238,00 
Freedent 

99 1 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA 
tamanho 7,5 cm em embalagem com 12 
unidades 

121 PCT 
R$ 1,49 

R$ 
180,29 

Prend 

108 1 
SABONETE EM BARRA, 10g, fragrância 
suave, mini retangular.  Unidade. 

400 und 
R$ 0,50 

R$ 
200,00 

Grion 

110 1 

SABONETE, em tablete, suave (pH entre 
5,5 e 8,5), comum, para higiene corporal, 
90 gramas, fabricante autorizado pela 
ANVISA.  Unidade. 

4776 und 

R$ 0,85 
R$ 

4.059,60 
Cliss 

127 1 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
Utilizado para embalar cestas.  Produto: 
sacos 50x80 canela super resistente que 
suporte até 40 kg Saco de alta qualidade, 
Dimensões: 50 cm x 80 cm 15 Micras. 

1386 und R$ 0,88 
R$ 

1.219,68 
Airo 

132 1 

TALCO; antisséptico; para adultos; 
composto de ácido ortoxibenzoico, enxofre; 
ácido ortoborico, oxido de zinco; amido e 
talco tipo veneza q.s.q; embalado em frasco 
plástico de 100g; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. determinados pela 
ANVISA 

350 und R$ 6,21 
R$ 

2.173,50 
Barla 

139 1 

VASSOURA DE NYLON, tipo doméstica, 
propriedades mínimas:  cepa em 
polipropileno medindo aproximadamente: 
(26 cm de comprimento x 05 cm de largura 
x 05 cm de espessura), com 200 cerdas por 
tufo, com cerdas de polipropileno/nylon, 
tipo lisa, cepa pesando 240 g, cabo de 
madeira revestida de polipropileno, 
medindo 120 cm; com gancho de polietileno 
de alta densidade; rosca em polietileno de 
baixa densidade. 

147 und R$ 5,88 
R$ 

864,36 
Brubalar 

140 1 

VASSOURA   DE   PELO; tipo   doméstico; 
propriedades   mínimas:   cepa   em 
polipropileno; medindo (4 x 21,5 x 3,5) cm; 
com 66 tufos; contendo 30 cerdas por tufo; 
com cerdas de pelo sintético; tipo lisa; cepa 
pesando 240g; cabo de madeira revestida de 
polipropileno medindo 120cm; 

54 und R$ 7,56 
R$ 

408,24 
Brubalar 

141 1 

VASSOURA DE   PIAÇAVA, doméstica para   
limpeza   pesada; propriedades mínimas:  
cepa em madeira; medindo 40 cm; com 
cerdas de piaçava; cabo de madeira 
medindo 120 cm; embalado em embalagem 
apropriada. 

64 Und 

R$ 18,10 
R$ 

1.158,40 
Caiçara 
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Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
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5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 
Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 

do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 
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estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
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referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
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Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 
empresa: PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME. O 
responsável pela fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME 
Ivan Moura Júnior 

RG 24.494.328-X / CPF 854.075.698-68 
Procurador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: PARILIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-10 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: IVAN MOURA JÚNIOR 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 854.075.698-68 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 040B-63D0-724D-986C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 17/02/2025 16:24:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 17/02/2025 16:37:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPE (CNPJ 28.398.064/0001-01)  VIA

PORTADOR JOSE APARECIDO OLIVEIRA ROSA (CPF 854.XXX.XXX-68) em 18/02/2025 10:13:54

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/040B-63D0-724D-986C

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: 10_12_2025.pdf (17/19)        5040/8890
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

11) MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP: 
Rua Raimundo Capeletti, nº 42 – Linho – Erechim – RS (99700-010) 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 – IE: 039/0154482 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

24 1 

CONJUNTO MOP PROFI 60 CM 
Eletrostático Com Cabo, Esfregão; 1 
Armação; 1 Refil de fios sintéticos; 1 Cabo de 
alumínio com diâmetro de 24mm. Medidas: 
Cabo - Comprimento de 1,40 Conjunto - 
60cm 

4 und R$ 94,01 
R$ 

376,04 
Nobre 

48 1 

ESCOVA PARA UNHA; Anatômica; 
composição polipropileno/polietileno; com 
cerdas de nylon indicado para limpeza. 

70 und 
R$ 1,69 

R$ 
118,30 

Escobel 

80 1 

LUVA DESCARTÁVEL em polietileno 
atóxico, com espessura 0,035 mm, na cor 
branco leitosa ou transparente, com 
validade mínima de 2 anos.  Embalagens 
rotuladas, lacradas, com 100 unidades 

20 CX R$ 1,66 
R$ 

33,20 
Mblife 

94 1 

PEDRA SANITÁRIA; tipo arredondado, com 
suporte; fragrância floral, na cor azul; em 
consistência sólida; composto de 98,99% de 
paradicorobenzeno; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. Determinados pela 
ANVISA 

270 und R$ 1,36 
R$ 

367,20 
Sany 

129 1 

SAPONÁCEO EM PÓ; princípio ativo 
dicloroisocionurato de sódio; composição 
básica tensoativo aniônico, alcalinizante, 
agente abrasivo, agente branqueamento e  
essência;  corante  e  outras  substancias  
químicas  permitidas;  composição 

84 und R$ 3,33 
R$ 

279,72 
Sany 
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aromática  cloro;  acondicionado  em  tubo  
plástico, pesando  300  gramas;  produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. determinados pela 
ANVISA 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 
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5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 
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Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 
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Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
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As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
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quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 

empresa: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP. O responsável pela fiscalização 
da presente Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 
303/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP 
Franciele Rover Bianchi 

RG 1.077.923.082 / CPF 980.590.090-87 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-11 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: FRANCIELE ROVER BIANCHI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 980.590.090-87 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

12) ASIS DISTRIBUIDORA LTDA - ME: 
Rua Maria de Oliveira Mares Guia, nº 66 – Anexo 01 – Praia de Itaparica – Vila Velha – ES (29102-
245) 
CNPJ/MF: 53.180.884/0001-70 – IE: 084293590 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

27 1 

COPO   DESCARTÁVEL;   poliestireno;   com   
capacidade   mínima   para   50ml; 
acondicionado em mangas com 100 
unidades, mínimo de 75 gramas; as mangas 
não devem estar violadas e protegidas em 
caixa de papelão resistente; deverá constar  
impresso  na manga a  capacidade  total  do 
copo, quantidade; e  o  peso mínimo de cada 
copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou 
identificação do fabricante; símbolo de 
identificação do material para reciclagem 
conforme NBR 13230; e capacidade do copo; 
os copos deverão estar em conformidade 
com norma técnica 14.865/2002 ABNT. 
Caixa com 5000 unidades. 

25 CX 

R$ 83,37 
R$ 

2.084,25 

Altacoppo 
/ 

Kerocopo 

84 1 

PANO DE LIMPEZA, descartável, picotado, 
para uso profissional. Apresentação em 
bobinas medindo de 30 a 35cm de largura 
por 200 a 300 m de comprimento, picotados 
a cada 50cm. Cor azul ou verde. Gramatura 
75g/m2. Material revestido por resina e 
adicionado do agente bacteriostático 
Triclosan.  Apresentar laudo técnico 
comprovando a ação bacteriostática. 

74 und 

R$ 75,00 
R$ 

5.550,00 
Mello 
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113 1 

SACO DE LIXO DE  200 L, reforçado. 
Espessura 0,07 micras. Produto de alta 
qualidade, fabricação   em   polietileno   de   
media   densidade   com   espessura 
compatível ao seu tamanho.  Apresentação:  
Pacotes com 100 unidades, para maior 
praticidade de armazenamento e 
transporte. Medidas: 91 cm x 110 cm x 0,07 
micras (largura x comprimento x espessura) 

40 PCT 

R$ 36,50 
R$ 

1.460,00 
Hiperrol 

114 1 

SACO DE LIXO p/uso doméstico; de 
polietileno de baixa densidade; com 
capacidade de 100 litros; medindo 
aproximadamente 75 cm largura, altura 
mínima 105 cm; na cor preta; suportando 20 
quilos; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NBR  9191/2008.  Pacotes com 
100 unidades.  Sua embalagem externa deve 
apresentar impressão inviolável, 
identificação do fabricante por seu CNPJ, 
número de volumes, dimensões, capacidade 
volumétrica do saco para lixo, tipo de 
resíduo (comum ou hospitalar), dados de 
identificação como procedência, nº do lote, 
data de fabricação, prazo de validade. 

212 PCT R$ 26,50 
R$ 

5.618,00 
Hiperrol 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 
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5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
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Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 S

IM
O

N
E

 M
A

R
T

IN
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
9C

2-
0A

2E
-1

4C
C

-6
65

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
9C

2-
0A

2E
-1

4C
C

-6
65

7

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: 12_12_2025.pdf (10/15)        5067/8890



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br   

 

 

Página 11 de 11 
 
 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 
empresa: ASIS DISTRIBUIDORA LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente Ata será 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

ASIS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Simone Martins Rodrigues Araújo 
RG 1018215 / CPF 020.023.717-92 

Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ASIS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-12 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: SIMONE MARTINS RODRIGUES ARAÚJO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 020.023.717-92 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

13) 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME: 
Rua Ameixeiras, nº 297 – Casa 70 – Jardim Petrópolis – Cotia – SP (06719-052) 
CNPJ/MF: 57.396.792/0001-82 – IE: 278.653.398-117 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

28 1 

CORTADOR DE UNHA, em aço cromado, 
com lâminas curvas em formato anatômico, 
tamanho grande. Unidade. 

700 und 
R$ 3,51 

R$ 
2.457,00 

Gadan 
GD-

3033 
 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
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do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
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f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 R

O
G

E
R

IO
 G

A
S

P
A

R
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

A
8E

-7
C

18
-5

23
8-

B
53

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
A

8E
-7

C
18

-5
23

8-
B

53
A

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: 13_12_2025.pdf (8/14)        5080/8890



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 9 de 10 
 
 

legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 
empresa: 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME. O responsável pela fiscalização da presente 
Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 303/2025 de 
17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME 
Rogério Gaspareto 

RG 27.946.008-9 / CPF 133.024.958-54 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: 57.396.792 ROGÉRIO GASPARETO – ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-13 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROGÉRIO GASPARETO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 133.024.958-54 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A8E-7C18-5238-B53A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 17/02/2025 16:25:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 17/02/2025 16:34:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

57 396 792 ROGERIO GASPARETO (CNPJ 57.396.792/0001-82)  VIA PORTADOR ROGERIO

GASPARETO (CPF 133.XXX.XXX-54) em 18/02/2025 00:30:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4A8E-7C18-5238-B53A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

14) BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP: 
Rua José Pileggi, nº 55 – Sala B – Vila Santa Terezinha – Cornélio Procópio – PR (86300-000) 
CNPJ/MF: 25.195.487/0001-36 – IE: 587.90727240-00 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

33 1 

DESINFETANTE BRUTO, uso geral, 1 litro, 
eficaz no combate aos germes, bactérias e 
fungos que causam doenças e infectam o 
ambiente. Elimina até 99% dos vírus e 
bactérias. 

348 und R$ 2,32 
R$ 

807,36 
Desomax 

64 1 

INSETICIDA DOMÉSTICO, aerossol (mata 
moscas, pernilongos, mosquito da dengue e 
suas larvas), composto de transflutrina 
0.03%; ciflutrina 0.025%; emulsificantes, 
água; solventes e propelente; princípio   
ativo   transflutrina; embalado em frasco 
metálico de 300 ml; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

316 und 

R$ 7,67 
R$ 

2.423,72 
Buzz 

76 1 

LIXEIRA em polipropileno resistente, 
retangular ou redonda, com tampa e 
acionamento de abertura por pedal, 
capacidade de 100 litros.  Cor:  branca ou 
cinza clara. 

65 und 
R$ 

169,40 
R$ 

11.011,00 
Arqplast 

85 1 

PAPEL   ALUMÍNIO (folha) em   rolos, para   
uso   em   alimentos, medindo 
aproximadamente 45 x 750 cm. Envolto em 
embalagem plástica. 

350 und R$ 4,79 
R$ 

1.676,50 
Inoven 

119 1 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, 
transparente medindo cerca de 25 x 35 a 30 
x 50. Rolo picotado por kg. 

97 KG 
R$ 18,43 

R$ 
1.787,71 

Bio Bag 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 S

O
N

IA
 M

A
R

IA
 P

E
IX

O
T

O
 C

A
N

O
N

IC
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

E
92

-E
89

7-
F

99
1-

33
73

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

E
92

-E
89

7-
F

99
1-

33
73

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: 14_12_2025.pdf (1/15)        5087/8890



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 2 de 11 
 
 

121 1 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, 
transparente, reforçado, medindo cerca de 
15 x 20cm, com 15 micras por unidade. 

62325 und 
R$ 0,05 

R$ 
3.116,25 

Bom Pack 

122 1 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, 
transparente medindo cerca de 20 x 30, por 
unidade. 

67935 und 
R$ 0,05 

R$ 
3.396,75 

Bom Pack 

123 1 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS  
25x35 Saco Plástico Transparente. 
Rolo/bobina. 

80 RL 
R$ 7,02 

R$ 
561,60 

Bom Pack 

125 1 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, 
transparente, reforçado, medindo cerca de 
50 x 70cm, com 15 micras por kg. 

226 KG 
R$ 18,43 

R$ 
4.165,18 

Bio Bag 

128 1 

SACOLA PLÁSTICA BRANCA VIRGEM DE  
30 x 40 cm Características: Sacola plástica 
branca virgem, também conhecida como 
sacola de supermercado. Produzidas em 
polietileno virgem e pigmento branco.  Na 
cor branca, com frente e verso lisos sem 
impressão. 

18000 und R$ 0,05 
R$ 

900,00 
Libreplast 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
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De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 
participante; ou 

De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 
participante. 

A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
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especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
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consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
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medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 
empresa: BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP. O 
responsável pela fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP 
Sônia Maria Peixoto Canonico 

RG 750.536-6 / CPF 023.814.939-05 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-14 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: SÔNIA MARIA PEIXOTO CANONICO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 023.814.939-05, 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 913/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
103/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 69-913/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

15) STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA: 
Avenida Doutor Alberto Jackson Byington, nº 1435 – Industrial Anhanguera – Osasco – SP (06276-
000) 
CNPJ/MF: 39.357.755/0001-83 – IE: 120.593.601-113 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

36 1 

DESODORIZADOR AMBIENTAL; aerosol; 
frasco de alumínio – mínimo de 360 ml. 
Diversos aromas. 

427 und 
R$ 7,86 

R$ 
3.356,22 

Ultra 
Fresh 

39 1 

DISPENSER   PARA PAPEL   TOALHA  2 ou   
3 dobras, confeccionado em poliestireno, 
com tampa frontal basculante para o 
abastecimento de até 600 folhas, com trava 
de segurança e visor frontal.  Fixação na 
parede com buchas. Dimensões 
aproximadas:  245mm de largura X 300mm 
de altura X 130mm de profundidade 

43 und 

R$ 24,00 
R$ 

1.032,00 
Mazzo 

40 1 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO a 
granel ou álcool gel com fixação na parede, 
com reservatório interno para 
reabastecimento com capacidade para 500 a 
1.000 ml, com dispensação através de bico 
dosador e visor para nível de quantidade. 
Produzido em plástico resistente. 

36 und R$ 24,00 
R$ 

864,00 
Nobre 

54 1 

FILTRO DE PAPEL, 100% celulose, com  
gramatura mínima de 54 g/m2, poros 
medindo entre 0,0047 e 0,0071/mm, um 
parâmetro de 12 a 18 segundos por 100 ml, 
com fechamento de dupla prensagem, 
tamanho 103, na cor branca, fornecido em  
caixa  com  30  unidades,  validade  mínima  
de  4  anos  a  contar  da  data  de fabricação. 

30 CX 

R$ 3,01 
R$ 

90,30 
Jovita 
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66 1 

LÃ DE AÇO Nº 0, composto de aço carbono, 
acondicionado saco plástico, cont. 8 und., 
c/peso líquido 60g. 

1028 PCT 
R$ 1,60 

R$ 
1.644,80 

Assolan 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
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5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
103/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 
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 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 103/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município. 

O material deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira à sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar 
do recebimento do Pedido de Compra, a ser enviado à empresa fornecedora vencedora por e-mail 
pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição, após o envio do pedido 
pelo Departamento de Suprimentos, dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
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em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 

referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 303/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 103/2024, e as propostas da 
empresa: STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA. O responsável pela fiscalização da presente 
Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 303/2025 de 
17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
Caian Camargo Caccia 

RG 36.077.423-4 / CPF 385.700-298-02 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: STATUS PRÓ HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-15 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati,17 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: CAIAN CAMARGO CACCIA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 385.700.298-02 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
A

IA
N

 C
A

M
A

R
G

O
 C

A
C

C
IA

 e
 K

A
R

IN
E

 H
A

R
Z

E
R

 D
E

 A
LM

E
ID

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
64

2-
4C

B
9-

B
01

3-
7C

E
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

64
2-

4C
B

9-
B

01
3-

7C
E

2

1Doc:  Proc. Administrativo 913/2024  |  Anexo: 15_12_2025.pdf (14/15)        5115/8890



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8642-4CB9-B013-7CE2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 17/02/2025 17:24:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAIAN CAMARGO CACCIA (CPF 385.XXX.XXX-02) em 18/02/2025 09:04:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 18/02/2025 09:24:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8642-4CB9-B013-7CE2
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